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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um Voto de Congratulações com a população de Igarapava, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 22 de Maio de 2014.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Municipal de Igarapava, CARLOS AUGUSTO FREITAS e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador LUIS ANTONIO DE SOUZA.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa enaltecer o desenvolvimento econômico e social do município de Igarapava, que em 22 de Maio de 2014 comemora 172 anos de fundação. 

A origem do município de Igarapava está ligado ao local de descanso e passagem dos bandeirantes rumo às Minas dos Goyazes, localizadas em terras doadas em 1720 pelo rei de Portugal a dois famosos bandeirantes, quais sejam, Bartholomeu Bueno da Silva ( Anhanguera ) e João Leite da Silva. No local viviam em grandes aldeias em forma de círculo os Caiapós do Sul, indígenas que viviam da horticultura, da caça e da pesca, e que enfrentaram os ataques dos colonizadores, resistindo por longos anos.

Igarapava nasceu muito tempo depois, mais precisamente no dia 22 de maio de 1842, na fazenda Vargem Alegre, de propriedade do Cap. Anselmo Ferreira de Barcelos, homem poderoso originário da Província de Franca, que, juntamente com o padre Zeferino Baptista do Carmo construiu a Capela de Santa Rita do Paraíso, dando origem a um povoado chamado Santa Rita do Paraíso.
Em Igarapava, hoje, desenvolvem-se agricultura, pecuária, silvicultura e exploração florestal. A área total do município é de 468 km2,  nos quais predominam as atividades relacionadas com as indústrias extrativas, indústrias de transformação, produção e distribuição de eletricidade, gás e água  e atividades como construção e comércio, que encontram-se em ritmo acelerado; perfazendo um PIB anual da cidade acima de R$ 260 milhões, e PIB Per Capita em torno de R$ 9.090,00. 

A cidade, com mais de 28 mil habitantes, tem alto potencial de atração de investimentos, favorecendo ainda mais o seu crescimento. Cerca de 20% de sua vegetação é de cerrado, e tem como principais rios o Rio Grande, que estabelece a divisa com o Estado de Minas Gerais, e os córregos Santa Rita, Marocas e Saudade (Bacia do Rio Grande). A Hidrelétrica de Igarapava é obra de destaque, se levarmos em conta a sua tecnologia em gerar energia e seu sistema de transposição de peixes, ambos inéditos no Brasil.

Vários pontos turísticos e culturais para visitação têm fomentado a atividade turística na região tais como a Praça Sinhá Junqueira, a Casa da Cultura, a Usina Junqueira às margens do Rio Grande, a  Usina Hidrelétrica de Igarapava, a Igreja Matriz Santa Rita de Cássia - que data de 1925 e foi planejada em estilo gótico -  e a ponte sobre o Rio Grande, que é formador do Rio Paraná, com nascente na Serra da Mantiqueira, em Minas Gerais, conhecida como “Ponte do Delta”, que serviu durante muitos anos de ligação entre os estados de São Paulo e Minas Gerais. 

A ponte possui várias perfurações de projéteis disparados pelas forças legalistas (do lado paulista) e pelas forças rebeldes (do lado mineiro), durante a revolução de 1930. E há a nova ponte sobre o Rio Grande: denominada de “André Franco Montoro”, que interliga a Rodovia Anhanguera (do lado paulista) com a BR-050 (do lado mineiro). Outros pontos de visitação procurados e que tem atraído grande número de turistas para a região consistem na charmosa estação Ferroviária Mogiana, construída nos idos de 1915, além da  Igreja Nossa Sra. da Abadia, edificada em 1888, e o Ginásio de Esportes: denominado “Altino Arantes”, onde são realizados eventos esportivos, folclóricos e a tradicional Festa da Cana de Igarapava.

Nesta importante data do calendário do Estado de São Paulo, expressamos nossos sinceros votos de Congratulações pelos 172 anos do município de Igarapava, motivo pelo qual solicito seja nome desta cidade incluída nos anais desta Casa.  
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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